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TRIBUNAL DE CONTAS

Processo TCE nº 232846-7/2013 - Acórdão: 52917/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: LEVANTAMENTO DO CARÁTER SIGILOSO, CIÊNCIA, ENCAMINHAMENTO
Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Órgão: PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Processo TCE nº 201165-8/2018 - Acórdão: 52918/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: ACOLHIMENTO DA DEFESA, ARQUIVAMENTO, MANUTENÇÃO DO SIGILO,
CIÊNCIA, REMESSA
Processo TCE nº 222248-4/2020 - Acórdão: 52916/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: MANUTENÇÃO DO SIGILO, MANUTENÇÃO, CIÊNCIA
Município de CASIMIRO DE ABREU
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU
Processo TCE nº 211054-7/2019 - Acórdão: 52890/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: RECEPÇÃO COMO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONHECIMENTO, SO-
BRESTAMENTO, COMUNICAÇÃO, APENSAÇÃO
Processo TCE nº 825677-7/2016 - Acórdão: 52897/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: CONHECIMENTO, SOBRESTAMENTO, COMUNICAÇÃO, APENSAÇÃO
Município de PETRÓPOLIS
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PETRÓPOLIS
Processo TCE nº 219248-3/2021 - Acórdão: 53114/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, CIÊNCIA, ARQUIVAMENTO
Órgão: PREFEITURA DE PETRÓPOLIS
Processo TCE nº 211045-3/2021 - Acórdão: 52919/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: IMPROCEDÊNCIA, MANUTENÇÃO DO SIGILO, COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA, AR-
Q U I VA M E N TO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 208106-2/2005 - Acórdão: 52892/2021-PLEN - Dispositivo do Acór-
dão: COMUNICAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 209258-6/2021 - Acórdão: 52902/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: CONHECIMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, ARQUIVAMENTO
Município de SAQUAREMA
Órgão: PREFEITURA DE SAQUAREMA
Processo TCE nº 218514-3/2021 - Acórdão: 52909/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: CONHECIMENTO, REVOGAÇÃO, NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, DETERMINA-
ÇÃO, CIÊNCIA
Processo TCE nº 217835-8/2021 - Acórdão: 52910/2021-PLEN - Dispositivos do Acór-
dão: CONHECIMENTO, REVOGAÇÃO, NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, DETERMINA-
ÇÃO, CIÊNCIA

Parte 3 - notificações e citações
(Delib. TCE nº 204/96, art 7º, § 2º)

Sessão: 27/10/2021
NOTIFICAÇÕES

NOMES DOS RESPONSÁVEIS PROCESSOS TCE nº
LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO 11 4 0 8 4 - 8 / 2 0 1 8
ROBSON LEITE DE ALBUQUERQUE 11 7 6 1 3 - 6 / 2 0 1 8
SÉRGIO AURELIANO MACHADO DA SILVA 11 7 6 1 3 - 6 / 2 0 1 8
ANTÔNIO PERES ALVES 218514-3/2021
MANOELA RAMOS DE SOUZA GOMES ALVES 218514-3/2021
SAMUEL ARANDA NETO 218514-3/2021

Sessão: 27/10/2021
C I TA Ç Õ E S

NOMES DOS RESPONSÁVEIS PROCESSOS TCE nº
FRANCISCO PEREIRA IGLESIAS 11 7 6 1 3 - 6 / 2 0 1 8
MILTON GUSMÃO DO NASCIMENTO 11 7 6 1 3 - 6 / 2 0 1 8

Id: 2354489

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 1414/2021
1 - PROCESSO: 11 7 6 1 3 - 6 / 1 8
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: FRANCISCO PEREIRA IGLESIAS
4 - UNIDADE: RIOPREVIDÊNCIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
5 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - ORDINÁRIA
6 - RELATOR: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: Plenário
9 - ACÓRDÃO: 52927/2021-PLEN
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CTE - COORDENADORIA DE AUDITORIA TEMÁTICAS
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre relatório da au-
ditoria governamental realizada no Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio
de Janeiro - Rioprevidência, sob a forma de inspeção ordinária, com o objetivo de ve-
rificar a adequação dos gastos executados com recursos oriundos da taxa de adminis-
tração, à luz das normas gerais de previdência, bem como realizar a análise do impacto
da elevação das alíquotas de contribuição dos servidores e patronal no equilíbrio finan-
ceiro e atuarial do RPPS.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo em seu Re-
latório de 15/04/2021;

Considerando o parecer do Ministério Público Contas, da lavra do ilustre Pro-
curador Horácio Machado Medeiros, que corroborou as medidas apresentadas pelo Corpo
Técnico, em 19/04/2021;

Considerando que o jurisdicionado foi regularmente notificado para que apre-
sentasse suas razões de defesa para as irregularidades identificadas, assegurando-lhe o
exercício do contraditório e do direito de ampla defesa, garantido pelo inciso LV do artigo
5º da CRFB/88;

Considerando que as razões de defesa apresentadas pelo jurisdicionado não
afastaram as irregularidades constatadas, tornando-o passível de aplicação da penalidade
de multa, com fundamento no inciso II do artigo 63 da Lei Complementar Estadual nº
63/90; e

Considerando, por fim, que o artigo 115, § 3º, II, do Regimento Interno desta
Corte de Contas exige que a aplicação de multa se materialize mediante Certidão de
Condenação;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA PESSOAL ao Sr. Francisco Pereira Iglesias, Contador-Geral
do Estado do Rio de Janeiro à época dos fatos, no valor de R$ 55.579,50 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), equivalentes nesta
data a 15.000 vezes o valor da UFIR-RJ, pelas irregularidades constatadas nos autos,
com fulcro no artigo 63, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 63/90, DETERMI-
NANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação
TCE-RJ nº 267/16, inclusive a expedição de ofício ao Titular do Órgão competente para
proceder à inscrição na dívida ativa, caso a presente multa não venha a ser recolhida no
prazo regimental e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo do reco-
lhimento da sanção, observado o procedimento recursal.
12- ATA Nº: 38
13 - DATA DA SESSÃO: 27/10/2021
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA
SIMONE AMORIM COUTO - SUBSECRETÁRIA DAS SESSÕES

Id: 2354490

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 1415/2021
1 - PROCESSO: 11 7 6 1 3 - 6 / 1 8
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: MILTON GUSMÃO DO NASCIMENTO
4 - UNIDADE: RIOPREVIDÊNCIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
5 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - ORDINÁRIA
6 - RELATOR: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: Plenário
9 - ACÓRDÃO: 52927/2021-PLEN
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CTE - COORDENADORIA DE AUDITORIA TEMÁTICAS
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre relatório da au-
ditoria governamental realizada no Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio
de Janeiro - Rioprevidência, sob a forma de inspeção ordinária, com o objetivo de ve-
rificar a adequação dos gastos executados com recursos oriundos da taxa de adminis-
tração, à luz das normas gerais de previdência, bem como realizar a análise do impacto
da elevação das alíquotas de contribuição dos servidores e patronal no equilíbrio finan-
ceiro e atuarial do RPPS.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo em seu Re-
latório de 15/04/2021;

Considerando o parecer do Ministério Público Contas, da lavra do ilustre Pro-
curador Horácio Machado Medeiros, que corroborou as medidas apresentadas pelo Corpo
Técnico, em 19/04/2021;

Considerando que o jurisdicionado foi regularmente notificado para que apre-
sentasse suas razões de defesa para as irregularidades identificadas, assegurando-lhe o
exercício do contraditório e do direito de ampla defesa, garantido pelo inciso LV do artigo
5º da CRFB/88;

Considerando que as razões de defesa apresentadas pelo jurisdicionado não
afastaram as irregularidades constatadas, tornando-o passível de aplicação da penalidade
de multa, com fundamento no inciso II do artigo 63 da Lei Complementar Estadual nº
63/90; e

Considerando, por fim, que o artigo 115, § 3º, II, do Regimento Interno desta
Corte de Contas exige que a aplicação de multa se materialize mediante Certidão de
Condenação;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA PESSOAL ao Sr. Milton Gusmão do Nascimento, Gerente
de Controladoria do Rioprevidência à época dos fatos, no valor de R$ 55.579,50 (cin-
quenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), equiva-
lentes nesta data a 15.000 vezes o valor da UFIR-RJ, pelas irregularidades constatadas
nos autos, com fulcro no artigo 63, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 63/90,
DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da
Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive a expedição de ofício ao Titular do Órgão com-
petente para proceder à inscrição na dívida ativa, caso a presente multa não venha a ser
recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo
do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal.
12- ATA Nº: 38
13 - DATA DA SESSÃO: 27/10/2021
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA
SIMONE AMORIM COUTO - SUBSECRETÁRIA DAS SESSÕES

Id: 2354491

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 1 2 / 11 / 2 0 2 1

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
217816-5/2014 ALAIR FRANCISCO COR-

RÊA
CGC 35832/2021 082.548.507-04

236012-6/2018 ALTAIR SOARES PEREIRA
JUNIOR

CGC 35837/2021 099.270.937-72

223093-4/2020 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

CGC 35852/2021 809.988.287-34

227607-5/2006 CLOVIS TOSTES DE BAR-
ROS

CGC 35651/2021 782.167.967-49

243639-0/2021 CLOVIS TOSTES DE BAR-
ROS

CGC 35856/2021 782.167.967-49

223075-2/2020 ERASMO TRIELLI JUNIOR CGC 35851/2021 0 7 4 . 9 2 4 . 11 7 - 9 0
108734-1/2013 HUDSON BRAGA CGC 35827/2021 498.912.607-63
240809-6/2021 JANDER RAPOSO DA SIL-

VEIRA
CGC 35839/2021 135.036.467-36

217816-5/2014 JOSÉ BONIFACIO FER-
REIRA NOVELLINO

CGC 35834/2021 221.435.567-72

227556-1/2010 LUCIANO DE OLIVEIRA
VIDAL

CGC 35816/2021 072.770.037-56

202838-3/2021 LUCIANO DE OLIVEIRA
VIDAL

CGC 35844/2021 072.770.037-56

819498-5/2016 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 35761/2021 936.895.197-72

244568-2/2021 LUCIMAR CRISTINA DA
SILVA FERREIRA

CGC 35847/2021 073.347.827-12

217816-5/2014 LUIZ CLAUDIO GAMA
DOS SANTOS

CGC 35836/2021 830.817.477-91

100213-7/2016 MARCOS ESNER MUSA-
FIR

CGC 35829/2021 425.415.577-87

819498-5/2016 PAULO AFONSO CUNHA CGC 35759/2021 242.319.407-20
819498-5/2016 TIAGO NORONHA LEITE

GARCIA
CGC 35758/2021 100.352.877-56

245820-5/2021 WELBERTH PORTO DE
REZENDE

CGC 35817/2021 074.713.477-40

Id: 2354765

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO

Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

SESSÃO DE 24/11/2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 207.887-9/2021 - NATUREZA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
GOVERNO MUNICIPAL

INTERESSADO: DIOGO GONÇALVES BALEIRO DINIZ - PREFEITO

Id: 2354560

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO

Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA- S U B S T I T U TA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

SESSÃO DE 2 4 / 11 / 2 0 2 1

PROCESSO TCE-RJ Nº 235.572-1/2014 - NATUREZA - TOMADA DE CONTAS (CO-
MUM)

INTERESSADO: JOSÉ LUIZ DA SILVA

Id: 2354674

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO

Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

SESSÃO DE 24/11/2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 207.977-0/2021 - NATUREZA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
GOVERNO MUNICIPAL

INTERESSADO: ROBERTO ELIAS FIGUEIREDO FILHO - PREFEITO

Id: 2354561

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO

Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

SESSÃO DE 24/11/2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 209.388-7/2021 - NATUREZA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
GOVERNO MUNICIPAL

INTERESSADO: LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

Id: 2354562

PAUTA ESPECIAL Nº 432/2021

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão de 2 4 / 11 / 2 0 2 1 , os seguintes processos:

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Processo TCE nº 223.154-5/2017 - APOSENTADORIA/INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
PENS IGUABA GRANDE/Recurso de Reconsideração interposto por ELIANE DO AMA-
RAL DE MENEZES e advogado: DIEGO AMÉRICO DE MORAES - OAB/RJ 133.788.

Processo TCE nº 234.041-0/2020 - PROMOÇÃO/FOPAG/CÂMARA DE VOLTA REDON-
DA/Recurso de Reconsideração interposto por NILTON ALVES DE FARIA.

Id: 2354564

AV I S O

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

PROCESSO TCE-RJ N.º 209.694-4/21

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL RELATIVAS AO
EXERCÍCIO DE 2020

RESPONSÁVEIS: SRS. LUIZ CARLOS BOTELHO LUTTERBACH (FALECIDO) E FA-
BRÍCIO LUIZ LIMA AYRES

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

Pelo presente Aviso, comunica-se aos eventuais interessados para que possam obter vis-
ta dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências - CPR e, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste Aviso, se assim en-
tenderem necessário, apresentarem manifestação por escrito.

Id: 2354563

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
1 7 / 11 / 2 0 2 1

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Órgão: RIOPREVIDÊNCIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO
Processo TCE nº 104630-0/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Processo TCE nº 241740-1/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 241626-9/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 241738-8/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

1 7 / 11 / 2 0 2 1
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Município de ITAPERUNA
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
I TA P E R U N A
Processo TCE nº 237051-8/2021 - Decisões: CIÊNCIA, COMUNICAÇÃO, ARQUIVA-
M E N TO
Município de ITATIAIA
Órgão: PREFEITURA DE ITATIAIA
Processo TCE nº 246266-0/2021 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO,
RETORNO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
Município de MACAÉ
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ
Processo TCE nº 237056-8/2021 - Decisão: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA
Município de MIRACEMA
Órgão: PREFEITURA DE MIRACEMA
Processo TCE nº 245346-9/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de SILVA JARDIM
Órgão: CÂMARA DE SILVA JARDIM
Processo TCE nº 245354-6/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE SILVA JARDIM
Processo TCE nº 245347-3/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Id: 2354694

Presidência
ATOS DO PRESIDENTE

DE 18.11.2021
Ato Executivo nº 24.461 - Aposenta PERICLES LEANDRO ARNAUD, Analista -

Área de Controle Externo, 1ª Categoria, matrícula nº 02/003027/0-5, de acordo com o
disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, com-
binado com o artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019.

Ato Executivo nº 24.462 - Aposenta LEO FERNANDES DE ANDRADE NUNES,
Analista - Área de Controle Externo, 1ª Categoria, matrícula nº 02/003614/0-0, de acordo
com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Ato Executivo nº 24.463 - Tendo em vista a solicitação do Diretor-Geral de Se-
gurança Institucional, nomeia ANTONIO CARLOS FREIRE DE ALMEIDA, matrícula nº
02/004782/0-6, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo CCDAL-4, da
Coordenadoria Setorial de Inteligência, da DSI, da SGPres, em vaga decorrente da exo-
neração de Andre Luiz Silveira, matrícula nº 02/004832/0-5, e exonera do cargo em co-
missão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da CSS, da DSI, da SGPres.

Ato Executivo nº 24.464 - Tendo em vista a solicitação da Secretária-Geral da Pre-
sidência, nomeia DOUGLAS CANDAL REIS FERNANDES, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da Subsecretaria das Sessões, da SGPres, em
vaga decorrente da exoneração de Simone Brecailo de Paris, matrícula nº 02/003587/0-
3.

Ato Executivo nº 24.465 - Exonera, a pedido, JULIO SERGIO MENDES MACHA-
DO, matrícula nº 02/004613/0-3, do cargo em comissão de Assistente, símbolo CCDAL-5,
da CDS, da DTI, da SGPres, com validade a contar de 17 de novembro de 2021.

Ato Executivo nº 24.466 - Exonera, em razão de sua aposentadoria, CLAUDIA ER-
NANI DE AGUIAR, Técnico, 1ª Categoria, matrícula nº 02/003512/3-2, do cargo em co-
missão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da 2ªCAC, da SUB-CONTAS, da SGE, com va-
lidade a contar de 10 de novembro de 2021.

Ato Executivo nº 24.467 - Aposenta DENISE ALLAM DUTRA DE CASTRO, Ana-
lista - Área de Controle Externo, 1ª Categoria, matrícula nº 02/001814/0-8, de acordo
com o disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005,
combinado com o artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de no-
vembro de 2019.

Id: 2354606

Secretaria-Geral de Administração
DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DE 16/ 11 / 2 0 2 1
PROCESSO TCE Nº 301.698-7/2021 - HOMOLOGO o procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, n.º 31/2021 - Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de diagnóstico através de consulta e implantação, suporte e ma-
nutenção de solução integrada de software para o atendimento das obrigações do Sis-
tema Público de Escrituração Digital (SPED), que resultou FRACASSADO.

Id: 2354633

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 1 8 / 11 / 2 0 2 1

PROCESSO TCE Nº 302.235-8/2021 - HOMOLOGO o procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, n.º 32/2021 - Prestação de serviços continuados de geren-
ciamento de resíduos sólidos gerados nas dependências do TCE-RJ, desde a geração
até a disposição final, incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte e destinação final,
contemplando fornecimento de equipamentos suficientes para movimentação interna e ex-
terna dos resíduos, conforme a Lei Estadual nº 4.191, de 30/09/2003, bem como a Lei
Federal nº 6.938/81, que resultou FRACASSADO.

Id: 2354634

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 7 / 11 / 2 0 2 1

PROCESSO TCE-RJ N.º 302.227-2/2018 - com base no teor do voto exarado em
03/11/2021 e na competência que me foi delegada pelo inciso IV do artigo 14 do
Ato Normativo TCE-RJ n.º 181/2019, de 04/12/2019, REVOGO o Pregão Eletrônico
nº 32/2019

Id: 2354635

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 29/2021.
PROCESSO Nº 307.925-8/2020.
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa DE-

CATRON AUTOMAÇÃO E TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LT-
DA.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva on-site de Enclosure de Blades
HP modelo c7000, e todos os seus periféricos em operação nas
dependências do TCE-RJ e lâminas de 9ª geração, pelo prazo de
12 (doze) meses (prorrogáveis por até 60 meses), incluindo repo-
sição integral de peças originais, conforme condições, quantidades
e especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021

DATA DA ASSINATURA: 05/11/2021.
PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data

indicada no Termo de Autorização de Início dos Serviços, a ser
emitido pela Coordenadoria-Geral de Infraestrutura e Suporte da
Diretoria de Tecnologia da Informação - CIS/DTI.

PREÇO TOTAL: R$96.999,96 (noventa e seis mil novecentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos).

GERENCIAMENTO: Carla Gil de Alcantara Pizetta - matrícula 02/4714, substituto: Mar-
cello Badaue da Silva - matrícula 02/3263 (Coordenadoria de Ges-
tão Administrativa e Contratual - CGA).

FISCALIZAÇÃO: Bernardo Bulgarelli Labronici - Matrícula 02/4271, (Coordenadoria-Geral
de Infraestrutura e Suporte da Diretoria de Tecnologia da Informa-
ção - CIS/DTI).

Id: 2354752

Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2021

PROCESSO TCE N.º: 301.533-1/2021
DIA: 03/12/2021
HORÁRIO: 10:00 h
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de re-
novação de licenças de suporte e manutenção técnica do FIREWALL PALOALTO PA -
5220.
PREÇO ESTIMADO: R$2.227.176,39
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. g o v. b r / c o m p r a s

AV I S O

Tendo em vista a Pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2), e considerando os Atos Nor-
mativos TCE/RJ nº 186/2020, que instituiu o regime remoto temporário especial, e
189/2020, que suspendeu temporariamente as atividades presenciais desta Corte de Con-
tas, não será divulgado endereço (local físico) de realização da sessão nem para ob-
tenção do Edital de Licitação, que passam a ser, exclusivamente, divulgados pelos por-
tais www.tcerj.tc.br e www.g o v. b r / c o m p r a s . Da mesma forma, ao invés de disponibilizar
um número de telefone, informamos o e-mail pregoeiro@tcerj.tc.br para dirimir quaisquer
dúvidas no âmbito deste certame.

Otávio Mariano Martins de Souza
Pregoeiro do TCE-RJ

Id: 2354631

Comissão Permanente de Pregão
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2021

PROCESSO TCE N.º: 300.334-6/2021
O B J E TO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DOS EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS ODONTOLÓGICOS, COM EVENTUAL RE-
POSIÇÃO DE PEÇAS.
PREÇO ESTIMADO: R$87.754,56
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. g o v. b r / c o m p r a s

AV I S O
O Pregoeiro do TCE-RJ torna público que a licitação em referência, foi remarcada para
o dia 23/11/2021, às 10:00 horas. Tendo em vista a Pandemia de COVID-19 (SARS-
CoV-2), e considerando os Atos Normativos TCE/RJ nº 186/2020, que instituiu o regime
remoto temporário especial, e 189/2020, que suspendeu temporariamente as atividades
presenciais desta Corte de Contas, não será divulgado endereço (local físico) de rea-
lização da sessão nem para obtenção do Edital de Licitação, que passam a ser, exclu-
sivamente, divulgados pelos portais www.tcerj.tc.br e www.gov.br/compras. Da mesma for-
ma, ao invés de disponibilizar um número de telefone, informamos o e-mail pregoei-
ro@tcerj.tc.br para dirimir quaisquer dúvidas no âmbito deste certame.

Otávio Mariano Martins de Souza
Pregoeiro do TCE-RJ

Id: 2354573
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